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ella verá V. Ex.a o que se passa e a fal ta que nos fazem as no-
ticias que com repetidas instancias tenho pedido ao Coronel 
Governador do Rio Grande, e a ou t ros Offeciaes que ali se 
acharão a 28 de Julho, 10 de Novr.°, 2 de Dezbr.°, e 3 de Ja-
neiro, levando esta ultima Car ta o Sargento Môr Jozé da 
Silva Santos, que daqui par t io com qua t ro Companhias de 
Aventureiros Paulis tas , que por ordem do Snr ' Conde de 
Cunha, remety para aquella f ronte i ra , sem que a the agora 
podesse alcançar avizo das circunstancias que tan to se pre-
ciza saber, para a ju s t a r as nossas medidas. 

Por este motivo fico expedindo pessoa expreçamente 
destinada a este fim, que melhor me imforme nesta impor-
tante matér ia . O negocio de que se t r a t a Ex.m o Snr ' he hum 
dos da mayor concideração que ha muito tem havido neste 
Brazi l ; A acção he dificílima ainda que não possível se com 
eficacia nos unirmos para podermos executa la ; pelo cpie me 
parece indespençavelmente necessário, que entre nós todos 
três , ha ja de ser precisa em seu tempo me obriga a bem a jus -
tadas conferencias. Deos Guarde a V. Ex. a m.s a.5 P raça 9 
de Fevr.° de 1766. 

P.a o G.or de Minas 

Dos últimos avizos que recebi do Sr. Conde Vice Rey, 
verá V. Ex;.a o empenho em q' nos achamos de sa t i s fazermos 
as nossas obrigações, e as ordès que tenho do ineo Soberano 
Augustissimo. Nestes t e rmos me lembra propor a V. Ex. a 

que devendo cessar ent re nós toda a questão que possa ha-
ver, principalmente a respei to dos lemites que se devem 
considerar entre as dezivoens das novas Capitanias cpie visto 
estar cometida esta determinação ao arbí t r io e decizão do 
dito Snr ' Conde Vice Rey, e emquanto elle não decide o cpie 
ent re nós deve servir de te rmo, ou de baliza para a devizão 
ou demarcação dos nossos Governos, que nós conservasse-
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mos inal teravelmente, es tamos de posse, cada hum de nós 
daquelles destr ic tos cm que ac tua lmente es tamos estipullan-
do en t re nós, que nem eu da minha par te moverei novidade 
a lguma, em os desçuber tos de que V. Ex. a está dc posse e 
e m b a r g o de qualquer per tenção, ou direito que eu tenha a 
elles, e que por algum motivo ha jão de me tocar, nem V. 
Ex. a da sua par te consent i rá que súbdito seu de qualquer 
qualidade que seja se adiante a descubrir novos corrigos, ou 
a buscar novos descubr imentos para a par te desta Capitania. 
Mui to menos tomar posse delles debayxo de qualquer pre-
t e x t o ; nem ainda de per tencerem ou serem pertencentes a 
demarcação feita pelo Doutor Thomaz Rubim, em cujo n.° 
hade en t r a r este novo descuberto chamado de N. Sr. a da 
Conceyção das cabeceiras do Rio Pardo, a donde se acha o 
meu des tacamento em cuja matér ia decidirá V. Ex. a se he 
servido estaballeçamos este a jus te para eu poder pela pala-
vra de V. Ex. a f icar seguro de executar as novas e pozitivas 
ordens que S- Mages tade me mandou dar a respeito destes 
novos descobertos, os quaes precizamente devo executar. D.' 
G.e a V, Ex . a m.s a.5 Santos 10 de Fevr.° de 1766. 

Nes ta conduta foy carta ao Alfr .5 Felipe Correia 
novo descuber to em que se lhe recom.da 

sobre as t e r ras que q. esta ; vay reg.da no L.° 
se t inha passado. 

Deos G.dc
 a V. Ex. a m. s a.s Santos de Fevereiro 

de 1766. 

P.a o Sr. Conde de Cunha 

i 
111.™ e Ex.m o Snr ' Recebo a car ta de V. Ex. a de 16 de 

J a n e i r o em que me partecipa a noticia dos novos movimen-
tos que as Tropas Caste lhanas fazem em o Rio Grande 
depois da chegada do Tenen te Coronel Carlos Morphe as 
vizinhanças do Rio P a r d o : Pelo que fico de acordo a pre-
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